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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e ConÚatos Administrativos
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PREVISTA NO ARTIGO
VIABILIDADE JURIDICA.
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qual possui

a banco de

Processo

de preços

âs
ede

\-' Luis

pal

de licitatório para a

presente contratação é l, haja por empresa exclusiva, com

registro do progÉma de computador j BR 5l 2020 000345 l.

II - FTJNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico' embora no caso em

apreçopossuaobrigatoriedadelegalnaemissão,estepossuicarátermeramenteopinativo'ousela'

nãosobrepõeopoderdiscricionáriodoChefedoPoderExecutivo,tendotÍiosomenteafinalidade
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precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, rz

verbis:

SANTO
Continuidade d

[...] Parcceres adfiinistralivos são manfestações de órgãos técnicos sobre íLssunlos subme'idos à

iuà corcideração. O parecer lem caniler meramente opinarivo, não virculando a Ádminislroção ou

os paaiculoris à suà mofivação ou cotrclusões, salvo se aprovado por ato subsequen'e Já, en'ão'

o que subsiste como ato qdministrarivo não é o porecer. mas, sim, o alo de sua aprovação' que

poderá revestir a modalida& nornativo, orditutóriq negocial ou punitiva (MEIRELLES' 2010' p'

197).

CumpÍ€ anotar que a Lei n" l4.l33l2l' em seu artigo 53' § l" incisos I e II'

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgào

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elcnrentos indispensáveis à confahção' in verbis:

.4rt- 53. Áo fnal da fase preparatoria, o processo licita'ório seguirá para o órgão de

assessoramento juridi"o áo idninisÚoçõo, que realí:ará contole prâ,io de legalidade

mediane analise jurídica da contraqão'
§ 1" Na elaboiação do parecer iutídico, o órgão de asses§otamento juridico da

Ádministraçõo deverá:
I - aprecidt o Proc$so licitalório conforme critérios objetivos prévios de atrihuiçõo de

prioridade;-II 
- redigir sua maniíesÍaçõo en linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objefiv[, com oprriioção de tdos os elementos indispmsáveis à contralqção e com

eiposição d^ pr"rruiottot de fato e ile direito levados em corsideração na análise

jurídica.

A contratação por parte da municipalidade, conforme o aÍtigo 37. inciso XXIr, será

precedida por processo licitâtóÍio. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

fbrnecedores. Contudo, há algumas situações em que o processo licitatório será inexigível, seja pela

impossibilidade de concorrência- ou. ainda que possível a concorrênciÀ seja serviço técnico de

natureza singular. com profissionais de notória especialização. e. por fim para a conÍatação de

I Xx] - ressalvrdos oS casoS CSpccificedos Bs lcgishÉO, as obras, serviços. compras e Alienações serão_contrâtâdos

,*Oãnt" p-""r* ae licitação pública qre 
""r"guré 

ig*ldade de condições a todos os concoÍrente§, com cláusulas que

estabeleçam obrigaçôes de pagamento. mantidÀ as óndi@es efetivas da pÍopo$a' nos termos 
-da 

lei' o qual somente

p"..i,irà 
^ oig!1,iias de quaiificaçao récnica e econômica indispenúveis à garantia do cumprimento das obrigações.

(Grifo e negrito nosso)

-- lyrywv.santoantoniodolestê.mt.gov.br 
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profissional de qualquer setor artístico, diÍ€tamente ou através de empresiírio exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públicq como no caso lz comento (l*i n"

14.133/21):

Assim, ao analisar o processo administrativo. nota-se que a presente contratação

tem como objetivo a contratação de serviço de banco de acesso a banco de dados com informações

atualizadas a respeito de pregos praticados no mercado, bem como valores de referência e Atas de

Rcgistro de Preço, para o subsídio das contratações da Administração Pública Municipal.

Compulsando o presente procedimento administrativo da contÍatação, observa-se

que a empresa que se pretende contmtar tem regisúo de atividade em ramo compatível, fomece o

serviço pretendido e, ainda, possui comprovante de exclusividade no fomecimento do serviço de

acesso a banco de dados. com registro de programa computacional junto ao Instituto Nacional de

Propriedade Intelectual - INPI. sob número BR 5l 2020 000345 l.
Outrossim, a hipótese se encaixa na autorização para contratação sem a exigência

de licitaçâo. nos termos do artigo 74, inciso I, daLei 14.13312020, uma vez que o serviço é lomecido

por ernpresa exclusiva. o que impede a competição. Em atendimento à determinação do s 1". do anigo

74. da t-ei 14.1t312023, há certidão da Associação das Empresas de Tecnologia da Informação.

Rcgional do Paraná - Assespro-PR atestando a exclusividade da empresa no fomecimento do serviço.

rncdiantc programa de computador registrado junto ao INPI.

além dos requisitos estabelecidos peto artígo 74 da Lei n' 14.133121, há alguns

gerais. estabelecidos pelo artigo 72 da lei supracitadÀ dentre eles a justificativa de preço (inciso VII).

Partindo para a análise da justificativa de preço. verifica-se a proposta financeira

aprescnrada pela Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÂO DE DADos LTDA, na qual apresenrou

o valor de Rs 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais). Nota-se que a proposta está em

conformidade com o valor cobrado em outrora por esta, o que demonstra que não está de forma

excedente.

RuaA-No367-J",ffio"u,H.X1i[?iiilü11?'S:t$t;?"r'.à*.o-r*-il.*tôniodoLesro/írr
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Att. 71. É inexigfuel a liciraçõo quando iryiavel a conpetição, em especial nos casos de: !...J
Il - conlrataçõo de prolssionql do setor qrtístico, diretamenÍe ou por meio de empresário
exclusivo, fusde que consagrado Flo crítica especializado ou pela opinião ptlblica:
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ô Tribunal de Contas da Uniito traz o entendimento no sentido de que a

demonstração dajustificativa de preços se faz necessíri4 sendo esta demonstrada através de preços

praticados para fomecimento de serviços similares a outros óÍgãos.

III - CONCLUSÃO

Desta feita, tendo sta os de juridicidade, este Procurador Jurídico

signauírio opina

Inexigi

inistrativo n" 055/2023 -
Lic

Eo I
Santo do Leste - MT, l4 de agosto de 2023.
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